
Diário Oficial / TCE-CE - Ano 12 - Nº 11 - Disponibilização: 16/01/2025 - Publicação: 17/01/2025 4

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 17/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.019/2014, que trata sobre as normas gerais para as parcerias
entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ALEXANDRE ROSA REIS, lotado na Secretaria de Controle Externo, para
responder  pela  gestão,  acompanhamento e  fiscalização do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação
Técnica abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2024 (T.A N° 05/2024 –
TCE/CE)
PROCESSO: 13443/2024-9
PARTES  DO  ACORDO: ASSOCIAÇÃO  DOS  MEMBROS  DOS  TRIBUNAIS  DE  CONTAS  DO
BRASIL - ATRICON, inscrita no CNPJ sob o nº 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN, Quadra 601,
Bloco H, Edifício Íon, Sala 74, Térreo, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.830-018, e o MINISTÉRIO DA
GESTÃO  E  DA INOVAÇÃO  EM  SERVIÇOS  PÚBLICO  da  Administração  Pública  Federal  Direta,
doravante denominado MGI, inscrito no CNPJ sob o n° 200.489.828/0001-55, com sede na Esplanada dos
Ministérios, Bloco K, Brasília/DF.
PARTE  ADERENTE:  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  TCE/CE,  doravante
denominado TCE/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº
1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60.055-080.
OBJETO: Adesão à  Rede  de  Parcerias  para  o  desenvolvimento  de  ações  de  colaboração mútua  e  de
interesse  público  e  recíproco,  visando  à  melhoria  da  governança  e  gestão  das  parcerias  da  União
operacionalizadas no Transferegov.br e dos projetos de investimento em infraestrutura operacionalizados no
Obrasgov.br.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LUIS CASSIO DE MELO CASTRO,
lotado na Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado, ficando revogada a Portaria 621/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 19/08/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.
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Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 18/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei,  no que couber, aos convênios,  acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ALEXANDRE ROSA REIS, lotado na Secretaria de Controle Externo, para
responder  pela  gestão,  acompanhamento e  fiscalização do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação
Técnica abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2017 - FNDE
PROCESSO: 01851/2018-6 - TC
PARTÍCIPES: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) inscrito no
CNPJ sob o n° 00.378.257/0001-81, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE,
Brasília/DF, CEP: 70.070-929, a ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO
BRASIL- ATRICON, inscrito no CNPJ sob o n° 37.161.122/0001-70, com sede no Edifício ÍON Sala 74 -
Térreo, Quadra 601, Bloco H, Asa Norte - Brasília/DF, CEP: 70.830-018 e o INSTITUTO RUI BARBOSA
(IRB), inscrito no CNPJ sob o n° 58.723.800/0001-10 com sede no Edifício ION. SGAN 601, Bloco H, Sala
71/73, Térreo - Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.830-018.
OBJETO: O  presente  Acordo  tem  por  objeto  o  estabelecimento  de  formas  de  cooperação  para  o
desenvolvimento e a implantação do Módulo de Controle Externo (MCE) visando assegurar confiabilidade
e fidedignidade dos dados declarados pelos entes federados no Sistema de Informações sobre Orçamentos
Públicos em Educação – SlOPE;

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LUIS CASSIO DE MELO CASTRO,
lotado na Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado, ficando revogada a Portaria 831/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 07/11/2022.


